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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM VIÇOSO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

“Administração 2025/2028” 
 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS 

 

Descrição do objeto a ser contratado:   

Aquisição de camisetas personalizadas para o Programa Educacional de Resistência às Drogas e à 

Violência (PROERD), destinadas aos alunos da rede municipal de ensino de Dom Viçoso – MG, em 

atendimento a Secretaria Municipal de Educação. 

 

Agente responsável pela cotação:  

Hugo Leonardo Rosa Pereira – Diretor Municipal de Educação 

 

Fontes consultadas: Para a definição do valor máximo aceitável foi realizado com base no inciso IV 

do art. 23 da Lei nº 14.133/2021 para a contratação, e foi considerada a mediana dos valores obtidos 

por meio de cotação direta com fornecedores do ramo que possam atender ao município, pois foi 

realizada pesquisa de preços no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, só que não 

abrangeu os itens, na sequência buscou-se junto ao Banco de Preços da Plataforma Licitar Digital, 

onde os itens também não foram completamente atendidos, finalizou-se então com o envio do pedido 

de orçamento a fornecedores do ramo. Os fornecedores que disponibilizaram orçamento foram: 

MALHARIA PORÃO, portadora do CNPJ nº 38.704.771/0001-32; CROMA SOLUCOES TEXTEIS 

LTDA, portadora do CNPJ nº 48.190.135/0001-93 e T S INDÚSTRIA E COMÉRCIO Ltda, portadora 

do CNPJ nº 14.103.927/0001-61. 

 

Série de preços coletados: Conforme em anexo nos links abaixo. 

MALHARIA PORÃO – CNPJ: 38.704.771/0001-32:  

ORÇAMENTO MALHARIA PORÃO.pdf 

CROMA SOLUCOES TEXTEIS LTDA - CNPJ: 48.190.135/0001-93: 

ORÇAMENTO CROMA SOLIÇÕES TEXTEIS LTDA.pdf 

T S INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – CNPJ: 14.103.927/0001-61: 

ORÇAMENTO T S INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.pdf 

 

Método aplicado: De acordo com o parâmetro IV do art. 23 da Lei Federal 14.133/2021 

 

Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte: 

Para o cálculo do valor estimado foi utilizado a mediana de preços, considerando o grau de oscilação 

dos preços coletados. 

file:///C:/Users/LICITACÃO/Downloads/ORÇAMENTO%20MALHARIA%20PORÃO.pdf
file:///C:/Users/LICITACÃO/Downloads/ORÇAMENTO%20CROMA%20SOLIÇÕES%20TEXTEIS%20LTDA.pdf
file:///C:/Users/LICITACÃO/Downloads/ORÇAMENTO%20T%20S%20INDUSTRIA%20E%20COMERCIO%20LTDA.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM VIÇOSO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

“Administração 2025/2028” 
 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MALHARIA 

PORÃO 

CROMA 

SOLUCOES 

TEXTEIS LTDA 

T S INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO 

LTDA 

Aquisição de 

camisetas 

personalizadas 

para o Programa 

Educacional de 

Resistência às 

Drogas e à 

Violência 

(PROERD), 

destinadas aos 

alunos da rede 

municipal de 

ensino de Dom 

Viçoso – MG, em 

atendimento a 

Secretaria 

Municipal de 

Educação. 

UN 50           R$ 58,60                R$ 39,70               R$ 55,00 

TOTAL   R$ 2.930,00 R$ 1.985,00 R$ 2.750,00 

 

Justificativa da escolha dos fornecedores: 

Em cumprimento ao disposto no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, realizou-se pesquisa de 

preços junto a fornecedores do ramo pertinente ao objeto, com o objetivo de verificar a 

compatibilidade do valor a ser contratado com os praticados no mercado, assegurando a seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Foram consultadas três empresas do setor, 

sendo elas compatível com o objeto da contratação e atuação reconhecida no mercado, de modo a 

garantir maior fidedignidade e transparência na apuração dos valores de referência e que também 

permitiu levantar preços de mercado atualizados sem gerar qualquer compromisso contratual 

imediato. As cotações foram obtidas mediante contato direto com os fornecedores, por meio de e-

mail. Dessa forma, entende-se que a pesquisa realizada atende aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, economicidade e eficiência, consagrados no art. 37 da Constituição Federal, e 

encontra-se apta a subsidiar a estimativa de preços deste processo. 

Dom Viçoso, 28 de Abril de 2026 

 

 

 
_____________________________________ 

Hugo Leonardo Rosa Pereira 
Diretor Municipal de Educação 


